
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG.

Pouso Alegre, 02 de agosto de 2023.

PARECER JURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.877/2023, de autoria do Vereador

Dr. Edson que “INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE COMBATE AQ

RACISMO NOS ESTÁDIOS, GINÁSIOS E NAS ARENAS ESPORTIVAS,

PÚBLICAS E PRIVADAS, DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigoprimeiro (1º), dispõe que fica instituída

a política municipal de combate ao racismo nos estádios, ginásios e nas arenas esportivas,

públicas e privadas, situados no município de Pouso Alegre.

O artigo segundo (2º) aduz que a política de que trata o art. 1º desta Lei tem como

objetivo o combate à discriminação racial e às demais formas de intolerância étnica nos

estádios e nas arenas esportivas, buscando transformá-los em espaços livres, justos e

solidários para toda a comunidade esportiva.

O artigo terceiro (3º) que são ações da política municipal de combate ao racismo

que poderão ser realizadas no âmbito das atividades esportivas em estádios, ginásios e

arenas do município de Pouso Alegre:

| - a divulgação e a realização de campanhas educativas de combate ao racismo nos

períodos de intervalo ou que antecedem os eventos esportivos ou culturais,
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preferencialmente veiculadaspor meios de grande alcance, tais como telões, alto falantes,

murais, telas, panfletos ou outdoors:

1 - a divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimentoàs vítimas de racismo;

HI - a divulgação dos canais oficiais de denúnciacontra a prática de racismo, por meio da

afixação de cartazes em locais de fácil acesso e visualização ou por meio de anúncios

sonoros, de fácil compreensão auditiva, no local em que o evento estiver sendo realizado,

antes do início e no intervalo de cada evento;

IV - a interrupção da partida em andamento, seja com realização pública ou privada, em

caso de denúncia ou reconhecida manifestação de conduta racista por qualquer pessoa

presente, nos termos dispostos na legislação federal e estadual que regulamentam as

competições;

V-a criação e ampla divulgação de medidas de acolhimento, acompanhamentoe auxílio

adequados às vítimas das condutas combatida por esta Lei;

VI - o encerramento da partida em andamento, seja com realização pública ou privada,

em caso de conduta racista praticada conjuntamente por grupo de pessoas ou em caso de

reincidência de reconhecida manifestação de conduta racista, nos termos dispostos na

legislação federal e estadual que regulamentam as competições.

Parágrafo único. A aplicação dos incisos IV e VI não trará prejuízo às devidas sanções

civis ou penais.

O artigo quarto (4º) que fica criado o “Protocolo de Combate ao Racismo”, a ser

realizado nos estádios e arenas esportivas que seguirá o seguinte rito:

1 - qualquer cidadão poderá informar a qualquer autoridadepresente no estádio acerca da

conduta racista que tomar conhecimento;

Il - ao tomar conhecimento a autoridade informará imediatamente ao responsável da

partida, organizador do evento esportivo e ao delegado da partida quando houver, e logo

que for possível ao Ministério Público, à Defensoria Pública, e à Delegacia de Polícia

mais próxima;

HI - o responsável da partida, organizador do evento ou o delegado da partida solicitará

ao árbitro ou ao mediador da partida a interrupção de que trata o inciso IV do art. 3º desta

Lei;



IV - a interrupção se dará pelo tempo que o organizador do evento ou o delegado da

partida entender necessário e enquanto não cessarem as atitudes reconhecidamente

racistas;

V - após a interrupção e em caso de reincidência da conduta reconhecidamenteracista, o

responsável, organizador do evento esportivo ou o delegado da partida informará ao

árbitro ou mediador da partida quanto à decisão de exercer a faculdade de encerrar a

partida nos moldes do inciso VI do art. 3º desta Lei.

Parágrafo único. São consideradas autoridades os policiais militares, bombeiros,

guardas ou qualquer funcionário de segurança privada do estádio, ginásios e arenas

esportivas.

O artigo quinto (5º que o Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei

naquilo que for necessário para sua execução e implementação dos dispositivos da

matéria.

O artigo quinto (5º que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequadaperfeitamente aos princípios

de competência legislativa asseguradosao Município e insculpidos no artigo 30, inciso I

e IX da Constituição Federal, tampouco conflita com a competênciaprivativa da União,

artigo 22 da Constituição Federal.

Art. 30. Compete aos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de

interesse local; (...) IX - promover a proteção do patrimônio
histórico-cultural local, observada a legislação e a ação
fiscalizadora federal e estadual.

INICIATIVA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 39, 1, c/c artigo
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44 da Lei Orgânica do Município, adequada ao artigo 54, I, do Regimento Interno da

Câmara Municipal, sendo a matéria em análise de competênciamunicipal e de iniciativa

não privativa do Prefeito.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

Art. 39 — Competeà Câmara,fundamentalmente:1 - legislar, com
a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do
Município;

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

“Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras
matérias, naquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a aprovação de autorização de empréstimos e

operações de crédito, assim como a forma e os meios de

pagamento; delimitar o perímetro urbano; autorizar a concessão

de auxílio e subvenções; denominar os próprios, vias e

logradouros públicos; estabelecer programas e planos de

desenvolvimento. Pode, ainda, elaborar leis sobre registro,
vacinação e capturas de animais; sobre concessão de licenças e

alvarás; dispor sobre denominação, numeração e emplacamento
de logradourospúblicos; legislar sobre os serviços de transporte
coletivo urbano e intramunicipal, abastecimentode água e esgotos

sanitários; mercados, feiras e matadouros locais; cemitérios e

serviços funerários; iluminação, limpeza pública, dentre outras
competências. ” (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

“Apesar de dificil conceituação, interesse local refere-se àqueles
interesses que possam dizer respeito mais diretamente às

necessidades imediatas do Município, mesmo que acabem gerando
reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez

que é inegável que mesmo atividades e serviços tradicionalmente

desempenhados pelos Municípios, como transporte coletivo,
polícia das edificações, fiscalização das condições de higiene



restaurantes e similares, coleta de lixo, ordenaçõesdo uso do solo

urbano, etc., dizem secundariamente com o interesse estadual e

nacional.” (FERREIRA, Gilmar Mendes, in Gestão Pública e

Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

Acrescenta Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 10º ed., p. 457:

“De um modo geral, pode a Câmara, por deliberação do plenário,
indicar medidas administrativas ao prefeito adjuvandicausa, isto
é.a título de colaboraçãoe sem força coativa ou obrigatóriapara
o Executivo; o que não pode é prover situaçõesconcretaspor seus

próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas

específicas de sua exclusiva competênciae atribuição. Usurpando
Junções do Executivo ou suprimindoatribuições do prefeito, a

Câmara praticará ilegalidade reprimívelpor viajudicial”. (grifo
nosso)

Isto posto, S.M.J, não se vislumbra obstáculos legais à tramitação do aludido

Projeto de Lei, visto que não invade a competência do Executivo por sugerir medidas à

Administração Pública a título de colaboração e sem força coativa ou obrigatória de

execução.

Ressalta-se que, quanto ao mérito, a competência para análise da matéria é única

e exclusiva do Douto Plenário desta Casa de Leis

QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria

simples, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso II do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do



Projeto de Lei 7.877/2023, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto (S 1%.J
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